
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 081/2022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Abre crédito adicional suplementar no Orçamento 

vigente da FURB. 

 

A Reitora da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto na Resolução n° 042/2021, art. 5, III e IV, de 25 de agosto 

de 2021 e nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de             

R$ 7.436.000,00 (sete milhões e quatrocentos e trinta e seis mil reais) nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

01 REITORIA 

01.01.12.122.0102.2201 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (257) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 188.000,00 

Total ............................................................................................... 188.000,00 

   

02 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

01.02.12.122.0102.2202 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (258) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 76.000,00 

Total ............................................................................................... 76.000,00 

   

03 PROCURADORIA GERAL 

01.03.12.122.0102.2203 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (259) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 72.000,00 

Total ............................................................................................... 72.000,00 

   

05 BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA 

01.05.12.122.0102.2204 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (260) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 148.000,00 

Total ............................................................................................... 148.000,00 

   

09 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01.09.12.122.0102.2205 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (261) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 856.000,00 

Total ............................................................................................... 856.000,00 
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10 PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

01.10.12.122.0102.2206 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (262) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 140.000,00 

Total ............................................................................................... 140.000,00 

   

13 CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, ARTES E LETRAS 

01.13.12.122.0102.2207 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (263) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 140.000,00 

Total ............................................................................................... 140.000,00 

   

14 CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

01.14.12.122.0102.2208 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (264) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 1.632.000,00 

Total ............................................................................................... 1.632.000,00 

   

15 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

01.15.12.122.0102.2209 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (265) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 936.000,00 

Total ............................................................................................... 936.000,00 

   

16 CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E DA COMUNICAÇÃO 

01.16.12.122.0102.2210 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (266) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 476.000,00 

Total ............................................................................................... 476.000,00 

   

17 CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

01.17.12.122.0102.2211 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (267) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 384.000,00 

Total ............................................................................................... 384.000,00 

   

18 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

01.18.12.122.0102.2212 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (268) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 436.000,00 

Total ............................................................................................... 436.000,00 
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19 CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS 

01.19.12.122.0102.2213 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (269) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 1.020.000,00 

Total ............................................................................................... 1.020.000,00 

   

21 COORDENADORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

01.21.12.122.0102.2214 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (270) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 24.000,00 

Total ............................................................................................... 24.000,00 

   

22 RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 

01.22.12.122.0102.2215 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (271) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 44.000,00 

Total ............................................................................................... 44.000,00 

   

23 ESCOLA TÉCNICA DO VALE DO ITAJAÍ 

01.23.12.122.0102.2216 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (272) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 156.000,00 

Total ............................................................................................... 156.000,00 

   

26 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

01.26.12.122.0102.2217 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (273) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 60.000,00 

Total ............................................................................................... 60.000,00 

   

27 INSTITUTO FURB 

01.27.12.122.0102.2218 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (274) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 80.000,00 

Total ............................................................................................... 80.000,00 

   

28 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 

01.28.12.122.0102.2219 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (275) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 36.000,00 

Total ............................................................................................... 36.000,00 
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29 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, 

EXTENSÃO E CULTURA 

01.29.12.122.0102.2220 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (276) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 144.000,00 

Total ............................................................................................... 144.000,00 

   

33 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

01.33.12.122.0102.2221 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (277) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 84.000,00 

Total ............................................................................................... 84.000,00 

   

34 HOSPITAL ESCOLA VETERINÁRIO 

01.34.12.122.0102.2222 Administração de Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90 (278) Pessoal e Encargos Sociais 

0.289.00000 Alienações de Bens 28.000,00 

Total ............................................................................................... 28.000,00 
 

Art. 2º Reduzir a dotação orçamentária abaixo discriminada, que servirá de recurso para o crédito 

adicional suplementar aberto: 

 

09 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01.09.12.122.0103.2301 Cumprimento da Amortização da Dívida 

4.6.90 (256) Amortização da Dívida 

0.289.00000 Alienações de Bens 7.436.000,00 

Total ............................................................................................... 7.436.000,00 
 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Blumenau, 10 de novembro de 2022.  

 

 

 

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA 
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